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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº          , DE 2022 

(Do Sr. ZÉ NETO) 

Susta a inclusão do queijo tipo 
mozarela na Lista de Exceções à Tarifa 
Externa Comum do Mercosul – LETEC 
realizada pela Resolução Gecex nº 317, de 
22 de março de 2022, que altera o Anexo II 
da Resolução nº 125, de 15 de dezembro de 
2016, da Câmara de Comércio Exterior. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica sustada a inclusão do queijo tipo mozarela, 

classificado no código 0406.10.10 da Nomenclatura Comum do Mercosul – 

NCM, na Lista de Exceções à Tarifa Externa Comum do Mercosul – LETEC 

realizada pela Resolução Gecex nº 317, de 22 de março de 2022, que altera o 

Anexo II da Resolução nº 125, de 15 de dezembro de 2016, da Câmara de 

Comércio Exterior. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Resolução Gecex nº 317, de 22 de março de 2022, que 

altera o Anexo II da Resolução nº 125, de 15 de dezembro de 2016, da Câmara 

de Comércio Exterior, incluiu na Lista de Exceções da Tarifa Externa Comum – 

LETEC diversos produtos, reduzindo a zero, até 31/12/2022, a alíquota de 

imposto de importação a eles aplicada. 

A inclusão desses produtos na Letec, conforme argumentou o 

Poder Executivo, foi aprovada com base na variação de preços do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor (INPC). Entre os bens desgravados *C
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encontram-se queijo tipo mozarela, margarina, massas alimentícias, café e óleo 

de soja.   

A inclusão do queijo mozarela configura uma medida contrária 

ao interesse público e constitui uma afronta ao art. 219 da Constituição Federal 

de 1988, segundo o qual o mercado interno integra o patrimônio nacional e 

será incentivado de modo a viabilizar o desenvolvimento cultural e 

socioeconômico, o bem-estar da população e a autonomia tecnológica do País. 

Já a Decisão do Conselho Mercado Comum do Mercosul nº 

11/2021, que define os atuais prazos para a inclusão de produtos na Letec, 

considera explicitamente que a consecução dos objetivos do Tratado de 

Assunção de 1991 requer a adoção de instrumentos de política comercial para 

promover a competitividade na região e que uma adequada gestão da política 

tarifária do Mercosul deve considerar a conjuntura econômica internacional. 

A redução tarifária unilateral criada pela citada Resolução 

Gecex é brusca e muito elevada e tem implicações severas sobre cadeias 

produtivas nacionais. No caso do queijo mozarela, o imposto de importação 

aplicado era de 28% e, de um dia para o outro, foi zerado, com o intuito de 

incentivar importações até o final deste ano. Essa medida tem impacto direto 

sobre a indústria nacional do leite, que já sofre com a concorrência desleal de 

produtores estrangeiros.  

O argumento de reduzir a inflação não se coaduna com a 

manutenção da competitividade dos diversos setores afetados, especialmente 

a indústria do leite, nem com a conjuntura internacional de políticas de 

subsídios estrangeiros a diversos produtos, em particular os lácteos. Mais de 

1,1 milhão de estabelecimentos rurais no Brasil produziram leite segundo o 

último censo agro realizado em 2017, empregando mais de 4 milhões de 

brasileiros e brasileiras nas zonas rurais do nosso País. É a cadeia produtiva 

que mais emprega em todo o setor privado.  

A desgravação tarifária realizada ampliará sobremaneira as 

importações de queijo mozarela, inclusive aquelas provenientes de mercados 

fortemente apoiados por programas governamentais. Somente em 2021, por 

exemplo, os EUA distribuíram mais de US$ 1,2 bilhão em subsídios, na forma *C
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de repasses diretos em seu “Programa de Proteção das Margens do Setor 

Lácteo”1. Importar subsídios significa exportar desemprego no campo 

brasileiro. 

Observa-se que a ameaça às cadeias produtivas nacionais 

decorrente da mencionada Resolução Gecex viola dispositivo constitucional, 

assim como colide com as condições necessárias para incluir produtos na 

LETEC. Cabe notar que essa Lista de Exceções é vinculada aos compromissos 

internacionais de que a República Federativa do Brasil é parte no âmbito do 

Mercosul.        

Dessa maneira, verificamos que a Resolução Gecex nº 317, de 

22 de março de 2022, constitui ato normativo que claramente exorbita do poder 

regulamentar e dos limites de delegação legislativa e deve ser sustado com 

base na competência exclusiva do Congresso Nacional prevista no inciso V do 

art. 49 da Constituição Federal.   

Diante do exposto, solicitamos o apoio dos nobres pares para a 

aprovação do presente Projeto de Decreto Legislativo, que susta a inclusão do 

queijo tipo mozarela na Lista de Exceções à Tarifa Externa Comum do 

Mercosul – LETEC realizada pela Resolução Gecex nº 317, de 22 de março de 

2022, que altera o Anexo II da Resolução nº 125, de 15 de dezembro de 2016, 

da Câmara de Comércio Exterior. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2022. 

Deputado ZÉ NETO-PT/BA 
 

Deputado REGINALDO LOPES-PT/MG 
 

 

 

                                            
1 Ver, por exemplo, artigo da página Progressive Dairy, disponível em: 

https://www.progressivedairy.com/news/industry-news/economic-update-2021-dmc-payments-near-1-2-
billion.  
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Projeto de Decreto Legislativo
(Do Sr. Zé Neto )

 

 

Susta a inclusão do queijo tipo

mozarela na Lista de Exceções à Tarifa

Externa Comum do Mercosul – LETEC

realizada pela Resolução Gecex nº 317, de

22 de março de 2022, que altera o Anexo II

da Resolução nº 125, de 15 de dezembro

de 2016, da Câmara de Comércio Exterior.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD225002223400, nesta ordem:

 

 1  Dep. Zé Neto (PT/BA)

 2  Dep. Reginaldo Lopes (PT/MG) *-(p_7800)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Zé Neto e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD225002223400
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  

VIII - concessão de anistia;  

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 
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Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 

observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado o 

que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 

2003) 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 

ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado 

o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 

§ 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio 

e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 

subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 

assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 

justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos 

Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com 

a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar 

pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no 

caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  atendimento, 

no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, 

republicada no DOU de 3/3/2015) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 219. O mercado interno integra o patrimônio nacional e será incentivado de 

modo a viabilizar o desenvolvimento cultural e sócio-econômico, o bem-estar da população e 

a autonomia tecnológica do País, nos termos de lei federal. 

Parágrafo único. O Estado estimulará a formação e o fortalecimento da inovação 

nas empresas, bem como nos demais entes, públicos ou privados, a constituição e a manutenção 

de parques e polos tecnológicos e de demais ambientes promotores da inovação, a atuação dos 

inventores independentes e a criação, absorção, difusão e transferência de tecnologia. 

(Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no DOU 

de 3/3/2015) 

 

Art. 219-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão firmar 

instrumentos de cooperação com órgãos e entidades públicos e com entidades privadas, 

inclusive para o compartilhamento de recursos humanos especializados e capacidade instalada, 

para a execução de projetos de pesquisa, de desenvolvimento científico e tecnológico e de 

inovação, mediante contrapartida financeira ou não financeira assumida pelo ente beneficiário, 

na forma da lei. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no 

DOU de 3/3/2015) 

 

Art. 219-B. O Sistema Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação será organizado 

em regime de colaboração entre entes, tanto públicos quanto privados, com vistas a promover 

o desenvolvimento científico e tecnológico e a inovação. 

§ 1º Lei federal disporá sobre as normas gerais do Sistema Nacional de Ciência, 

Tecnologia e Inovação. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
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§ 2º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios legislarão concorrentemente 

sobre suas peculiaridades. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, 

republicada no DOU de 3/3/2015) 

 

CAPÍTULO V 

DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 

 

Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a informação, 

sob qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer restrição, observado o disposto 

nesta Constituição.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

 

RESOLUÇÃO GECEX Nº 317, DE 22 DE MARÇO DE 2022 
 

 

Altera o Anexo II da Resolução nº 125, de 15 

de dezembro de 2016, da Câmara de Comércio 

Exterior. 

 

 

O COMITÊ-EXECUTIVO DE GESTÃO DA CÂMARA DE COMÉRCIO 

EXTERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o art. 7º, inciso IV, do Decreto nº 10.044, de 

4 de outubro de 2019, considerando o disposto nas Decisões nºs 58, de 16 de dezembro de 2010, 

e 11, de 13 de dezembro de 2021, do Conselho do Mercado Comum do MERCOSUL, na 

Resolução nº 125, de 15 de dezembro de 2016, da Câmara de Comércio Exterior, e na Resolução 

Gecex nº 288, de 21 de dezembro de 2021, e tendo em vista a deliberação de sua 192ª reunião, 

ocorrida no dia 21 de março de 2022, resolve: 

 

Art. 1º Ficam incluídos no Anexo II da Resolução nº 125, de 15 de dezembro de 

2016, da Câmara de Comércio Exterior, os produtos conforme descrições, alíquotas, e prazo a 

seguir discriminados: 

 

NCM 
Nº 

Ex 
DESCRIÇÃO 

ALÍQUOTA 

(%) 

TÉRMINO DA 

VIGÊNCIA 

0901.21.00 - -- Não descafeinado 0 31/12/2022 

1517.10.00 - 
- Margarina, exceto a margarina 

líquida 
0 31/12/2022 

0406.10.10 - Mozarela 0 31/12/2022 

1902.19.00 - -- Outras 0 31/12/2022 

1507.10.00 - - Óleo em bruto, mesmo degomado 0 31/12/2022 

1701.14.00 - -- Outros açúcares de cana 0 31/12/2022 

2207.10.10 - 
Com um teor de água inferior ou 

igual a 1 % vol 
0 31/12/2022 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html


10 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 74/2022 

Art. 2º No Anexo I da Resolução da Câmara de Comércio Exterior nº 125, de 

2016, as alíquotas correspondentes aos códigos 0901.21.00, 1517.10.00, 0406.10.10, 

1902.19.00, 1507.10.00, 1701.14.00 e 2207.10.10 da Nomenclatura Comum do Mercosul - 

NCM passam a ser assinaladas com o sinal gráfico "#", enquanto vigorarem as 

correspondentes alterações tarifárias. 

 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS 

Presidente do Comitê Substituto 

 

 

 

 

RESOLUÇÃO GECEX Nº 288, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021 
 

 

Dispõe sobre a incorporação ao ordenamento 

jurídico brasileiro da Decisão Conselho 

Mercado Comum do Mercosul nº 11/21. 

 

 

O COMITÊ-EXECUTIVO DE GESTÃO DA CÂMARA DE COMÉRCIO 

EXTERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o art. 7º, inciso IV, do Decreto no 10.044, 

de 4 de outubro de 2019, considerando o disposto nas Decisões nºs 58, de 16 de dezembro de 

2010, 26, de 16 de julho de 2015, 11, de 13 dezembro de 2021, do Conselho do Mercado 

Comum do MERCOSUL, nas Resoluções nº 92, de 24 de setembro de 2015, e nº 125, de 15 de 

dezembro de 2016, da Câmara de Comércio Exterior, e tendo em vista a deliberação de sua 189ª 

reunião, ocorrida em 17 de dezembro de 2021, resolve: 

 

Art. 1º A Decisão MERCOSUL/CMC/DEC. Nº 11/21, anexa a esta Resolução, será 

executada e cumprida integralmente em seus termos. 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS 

 

Presidente do Comitê Substituto 

 

ANEXO ÚNICO 

 

MERCOSUL/CMC/DEC. Nº 11/21 

 

MODIFICAÇÃO DA DECISÃO CMC N° 58/10 

 

TENDO EM VISTA: O Tratado de Assunção, o Protocolo de Ouro Preto, as Decisões Nº 07/94, 

22/94, 68/00, 31/03, 38/05, 59/07, 28/09, 58/10 e 26/15 do Conselho do Mercado Comum e a 

Diretriz Nº 75/19 da Comissão de Comércio do MERCOSUL. 

 

CONSIDERANDO: 
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Que a consecução dos objetivos do Tratado de Assunção requer a adoção de instrumentos de 

política comercial que promovam a competitividade na região. 

 

Que uma adequada gestão da política tarifária do MERCOSUL deve considerar a conjuntura 

econômica internacional. 

 

O CONSELHO DO MERCADO COMUM decide: 

 

Art. 1º - Modificar os prazos previstos no artigo 1º da Decisão CMC Nº 58/10, que autoriza os 

estados partes a manterem Lista Nacional de Exceções à Tarifa Externa Comum (TEC), nos 

seguintes termos: 

 

a. República Argentina: até 100 códigos NCM até 31 de dezembro de 2028. 

 

b. República Federativa do Brasil: até 100 códigos NCM até 31 de dezembro de 2028. 

 

c. República do Paraguai: até 649 códigos NCM até 31 de dezembro de 2030. 

 

d. República Oriental do Uruguai: até 225 códigos NCM até 31 de dezembro de 2029. 

 

Art. 2° - Continuarão vigentes os demais prazos e condições previstos na Decisão CMC N° 

58/10. 

 

Art. 3º - Revogar a Decisão CMC N° 26/15. 

 

Art. 4º - Esta Decisão deverá ser incorporada ao ordenamento jurídico dos estados partes antes 

de 31/XII/2021. 

 

 

DECRETO No 350, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1991 
 

 

Promulga o Tratado para a Constituição de um 

Mercado Comum entre a República Argentina, 

a República Federativa do Brasil, a República 

do Paraguai e a República Oriental do Uruguai 

(TRATADO MERCOSUL). 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 

84, inciso VIII, da Constituição e 

 

Considerando que o Tratado para a Constituição de um Mercado Comum entre a 

República da Argentina, a República Federativa do Brasil, a República do Paraguai e a 

República Oriental do Uruguai foi concluído em Assunção, em 26 de março de 1991; 

 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o referido tratado por meio do 

Decreto Legislativo n° 197, de 25 de setembro de 1991; 
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Considerando que a Carta de Ratificação do Tratado, ora promulgado, foi 

depositada pelo Brasil em 30 de outubro de 1991; 

 

Considerando que o Tratado para a Constituição de um Mercado Comum entre a 

República Argentina, a República Federativa do Brasil, a República do Paraguai e a República 

Oriental do Uruguai (TRATADO MERCOSUL) entrará em vigor internacional, e para o Brasil, 

em 29 de novembro de 1991, na forma de seu artigo 19, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1° O Tratado para a Constituição de um Mercado Comum entre a República da 

Argentina, a República Federativa do Brasil, a República do Paraguai e a República Oriental 

do Uruguai (TRATADO MERCOSUL), apenso por cópia ao presente decreto, será executado 

e cumprido tão inteiramente como nele se contém. 

 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 21 de novembro de 1991; 170° da Independência e 103° da República. 

 

FERNANDO COLLOR 

Francisco Rezek 

 

 

TRATADO PARA A CONSTITUIÇÃO DE UM MERCADO COMUM ENTRE A 

REPÚBLICA ARGENTINA, A REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, A REPÚBLICA 

DO PARAGUAI E A REPÚBLICA ORIENTAL DO URUGUAI 

 

A República Argentina, a República Federativa do Brasil, a República do Paraguai e a 

República Oriental do Uruguai, doravante denominados "Estados Partes"; 

 

Considerando que a ampliação das atuais dimensões de seus mercados nacionais, através da 

integração, constitui condição fundamental para acelerar seus processos de desenvolvimento 

econômico com justiça social; 

 

Entendendo que esse objetivo deve ser alcançado mediante o aproveitamento mais eficaz dos 

recursos disponíveis, a preservação do meio ambiente, o melhoramento da interconexões 

físicas, a coordenação de políticas macroeconômicas e a complementação dos diferentes setores 

da economia, com base nos princípios de gradualidade, flexibilidade e equilíbrio; 

 

Tendo em conta a evolução dos acontecimentos internacionais, em especial a consolidação de 

grandes espaços econômicos, e a importância de lograr uma adequada inserção internacional 

para seus países; 

 

Expressando que este processo de integração constitui uma resposta adequada a tais 

acontecimentos; 

 

Conscientes de que o presente Tratado deve ser considerado como um novo avanço no esforço 

tendente ao desenvolvimento progressivo da integração da América Latina, conforme o 

objetivo do Tratado de Montevidéu de 1980; 
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Convencidos da necessidade de promover o desenvolvimento cientifico e tecnológico dos 

Estados Partes e de modernizar suas economias para ampliar a oferta e a qualidade dos bens de 

serviço disponíveis, a fim de melhorar as condições de vida de seus habitantes; 

 

Reafirmando sua vontade política de deixar estabelecidas as bases para uma união cada vez 

mais estreita entre seus povos, com a finalidade de alcançar os objetivos supramencionados; 

 

Acordam: 

 

CAPÍTULO I 

Propósitos, Princípios e Instrumentos 

 

ARTIGO 1 

 

Os Estados Partes decidem constituir um Mercado Comum, que deverá esta estabelecido a 31 

de dezembro de 1994, e que se denominará "Mercado Comum do Sul" (MERCOSUL). 

 

Este Mercado Comum implica: 

 

A livre circulação de bens, serviços e fatores produtivos entre os países, através, entre outros, 

da eliminação dos direitos alfandegários e restrições não tarifárias à circulação de mercadorias 

e de qualquer outra medida de efeito equivalente; 

 

O estabelecimento de uma tarifa externa comum e a adoção de uma política comercial comum 

em relação a terceiros Estados ou agrupamentos de Estados e a coordenação de posições em 

foros econômico-comerciais regionais e internacionais; 

 

A coordenação de políticas macroeconômicas e setoriais entre os Estados Partes de comércio 

exterior, agrícola, industrial, fiscal, monetária, cambial e de capitais, de serviços, alfandegárias, 

de transporte e comunicações e outras que se acordem, a fim de assegurar condições adequadas 

de concorrência entre os Estados Partes, e 

 

O compromisso dos Estados Partes de harmonizar suas legislações, nas áreas pertinentes, para 

lograr o fortalecimento do processo de integração. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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